
ESTÀDO DÀ PàRÀÍBA
PREEEITUR;A, MI'NTCIPâI DE DC'ÀS ESTRADÀS

DTSPENSÀ §" 00022./2025

cot[ER"Àlto No 0005?/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEITT'RÀ MT'NICIPÀI DE
DUAS ESTR.N)ÀS E 53.6115.846 JOSE IRINÀI;DO GàBRIEI, BÀTISTÀ, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DlSCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento pârticular de contrato, de um l-ado PREE'EII(RA !íITNICIPÂI, DE DUAS
ESIRàDAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ nô 08.787.01210001-10,
nestê ato representada pela Prefeita Myllena Nayara l,eandro Nunes, Brasileira, Solteira,
Euncionaria Publica, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, SN - Cêntro - Duas Estradas -
PB, CPF n" 708.736.854-07, Carteira de Identidade n" 4.249.'772 SSDS-PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado 53.6{5.8t[6 irOSE IRMàLDO GABRIEL BATISIÀ - RUA HÀITON NUNES DA
SILVA, 59 - CENTRO - ARAÇAGI - PB, CNPJ no 53.645.846,/0001-45, doravante simpfesmente
CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLI{I'SUI,A PB,IMEIRÀ - DOS FTINDÀMENITOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" O0022/2025, processada nos termos da Lei no
74.133/2021; Decreto Municipal \" 76/2023; e legislaÇão pertíDente, consi-deradas as alteraçôes
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CIáUSI,I,À SEGI,NDà - DO OBJEIO:
O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de
di-gitação e inserção de dados no Programa HORUS do Ministério da Saúde na Earmácia Básíca do
Municipio de Duas Estradas - PB e Qualifar-SUS do Ministério da Saúde.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇões expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n" OOO22/2O25 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrântes do presente contrato, independente de transcrição.

cráusur.A fEEcErRÀ - Do \rAloR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 22.400,00 (VINTE E DOIS MIL E

QUATROCENTOS REAIS).
Representado por: B x R$ 2.800,00.

CODI@
01

DISCRD{TNÀçÃO
ExecuÇão de serviços de digitação e inserção de
dados no Programa HORUS do Ministério da Saúde na
Earmácia Básica do llunicÍpio de Duas Estradas - PB

e Qual-ifar-sus do Ministério da Saúde.

UNIDàDE QI'E}ITIDàDE P.I'}IIIARIO P

Mês 08 2.800, 00
TOIÀL

22.400,00

CLIIU$'I.A QT'ARTÀ - DO REA,'USTÀÀ'EI{TO ET'í §ENIIDO ESTRTTO:
os preÇos contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vígênci-a do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação verificada
no IpCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iníciadas e concluidas apÓs a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pe1a ú1tj-ma variaÇão conhecida, liquidando a dif
correspondente tão logo sêja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obri al
apresentar memória de cá1cuIo rêferente ao reajustamento de preÇos do valor rêmanescen

sempre gue este ocorrer.
Nas aferições finals, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo'
Caso o índice estabelecído para reajustamen to venha a sêr êxtinto ou de qualquer forma
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado p

legislação então em vigor.
Na ausência de previsáo lega1 quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento í& J,;*tA^
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O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro. quandofor o caso, será de até 1 (um) mês, côntado da dâta do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsivel de consequência incalculável, observadas asdisposiçôes dos Arts . L24 a 136, da Lei t4 .L33 /21

crÁt sgr,À eurNrÀ - DÀ DorÀÇÀo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, eonstante do orçamento vigente
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
07.00 - 10.301.2001.2030 - 500 - 3.3.90.39.01.

CúT}suI.A SE:ITÀ - Do PÀGÀMENTo:
O pagamento será efetuado mediante process,
adotados pelo Contratante, bem como as di

crÁrrsur,À DÉcn'ÍÀ - DA ÀÍ.rERAÇão E E:§rNÇão:
Este contrato poderá ser alterado com a devida
ou por acordo entre as partes, nos casos e

o regular e em observância às normas e procedimen
sposições dos Arts. 14i a 146 da Lei 14.133/21; da

seguinte maneira: Para ocorrêr no prazo de tri-nta dias, contados do periodo de adimplemento.

crÁusur.À sÉrnÍâ. - Dos pniazos E DÀ vrdxcrn:
Os prazos máximos de início de etapas de execuçáo e de conclusão do objet-o ora contratado, que
adrnitêm prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei L4-L33/2027, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: fmediato;
b - Conclusão: 0B (oito) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: após 0B (oito) meses, consíderada da data de
sua assinatura,. podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
l.4.t33/21 .

crÁrrsurÀ orrÀ\rÀ - DÀs oBRrcÀçõEs Do coNrRÀÍÀNEE:
a) - Efetuar o pagamento refatj-vo a execução dos serviços efetivamente real,izados, de acordo
com as respectj-vas c.Iáusulas do contrâto,.
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários parâ a fj-el execução dos serviços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e complet-a fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabifj-dades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Eiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataÇão de tercej-ros para assistência e subsidio de infornações pertinentes a
essas atríbuições.

CIÁUSULÀ NO}iTÀ - DÀS OBRIGAçôEs oO CON:TR;ÀTÀDO:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratuaf, com observância aos prazos estipufados;
b) - Responsabifizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civiJ-, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer títu1o, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do obieto
contratado.'
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, acej,to pelo Contratante, quando da execuÇão do
contrato, que o represente íntegralmente em todos os seus atos,'
d - Permitír e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos sof icit.ados ;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇãc do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabíti-dade a fiscalização ou o acompanhamento peto órgãc interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte' o obieto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantei
S) - Manter, ditrante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas no respectivo processo ficitatório.
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condiÇões, conforme especificações, prazo e

Iocal constantes no Termo de Referência e seus anexos;
i) - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j ) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÔes resultãntes
de sua execução ou de materiais nela empregados.

j ustificativa, unilaterafÍnente pelo Cont te
condições previstas nos Arts . L24 a 136 e sua

extinção, formalmente motivada nos autos do proces so, assegurados o contraditório e a

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇões dos Arts. 137 a 139. todos da Lei 14.733/2021-
Nas alterações unilaterais a que se refere o i-nciso I, do caput do Art.124, da
\4.733/2A27, o contratado será obri-gado a aceitar, nas mesmas condlÇões contra
acréscirnos ou supressões que se
Art. 125, do mesmo dlploma Iegal,
supressão poderá exceder o limi
celebrado entre os contrat-antes.

fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado
do vafor inicial atuafizado do contrato. Nenhum acréscimo ou

salvo as supressões resultantes de acordo
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cráusur,e, oÉcrua pRrMErRÀ - Do RECEBTMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as
pactuadasr os procedimentos e condiçôes para receber

condiÇÕes de adimplemento das ob
o seu objeto pelo Contratanteconforme o caso, às di_sposiçôes do Art. 140 , da Lei 14.133/2027

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se darápelas partês, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15(quinze) dias da comuni-cação escri-ta do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emi!ido e
observação ou vistoria, que
esse prazo ser superior a

assinatura pelas parLes,
comprove o aLendimento das
90 (noventa) dias, sal-vo

apenas após o decurso
exigências
em casos

contratuais,
excepcionais,

do prazo de
não podendo
devidamentejustificados.

üÁusulÂ Dácn8 sBgnDà - Dãs pgíeI.xDâDEs:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 1ega1 dc>j-nteressado. pelas infraÇÕes prevlstas no Art. 155, da Lei L4.733/2027 e serão aplicadas, naforma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. l-56 a 763, do mesmo
diploma 1ega1, as seguintes sanÇões: a - advertência aplicada exclusivamente pela j-nfração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b - mul-ta de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustifícado na execução do objelo da
contrataÇão; c - muita de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infraçôes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar ê
contatar no âmbito da AdministraÇão Púbtica direta e indireta do enLe federativo que tiver
apli-cado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáve1 pefas i-nfraçÕes
administrativas previstas nos incisos II, II1, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justifÍcar a imposição de penalidade mais gravei e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Admj-nistraÇão Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pel-o prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos VIII, Ix, X, XI ê xII Co caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incísos II, II1, fV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que lustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão referida no
S 4" do referido Art.156; f - aplicação cumulada de outras sanções pre.ristas na Lei
74 . L33 / 202L .

Se o val-or da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vj-er a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1t (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

crÁu$Í.À DÉcnrÀ TERCETRL - DÀ coMpENsAÇÀo FrNÀNcErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrunento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a da1,a limite fj"xada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP a l, onde: EM: encargos
moratórios; N: número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : índice de compensaçâo financeira, assim
apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-fBGE acumulado nos últimos doze
meses oLtr na sua falta, um novo lndice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hípótese do referj-do indice estabel.ecido para a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor.

crÁusrEÀ DÉcrr,rÀ euàRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o fôrc da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraiba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado peLas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 0B de Maio de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

fu;rl.t D á'r),
ooo - o9 .s!9 -ís M:TLI.SNÀ I{43ÀRà, Í,EE}IDNO }IT'NES

Prefeita
708.736.854-07

PELO CONTRATADO

JOSE IRINÀIJDO
5. 846/0001-45

BÀTISTÀ
§grt"3+3" 5$\- I tt. n 53
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